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INDICA ÇÃ O Nº              , DE 2020

(A utoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde,   
que priorize a realização de testes 
em massa para Covid-19 nos   
profissionais do setor de  
transporte coletivo de 
passageiros.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, que priorize a realização de testes
em massa para Covid-19 nos profissionais do setor de transporte coletivo de passageiros.

JUSTIFICA ÇÃO 

Os trabalhadores rodoviários não pararam desde que o isolamento social foi
recomendado para conter a propagação do novo coronavírus. Considerado serviço essencial, o
funcionamento do transporte coletivo se manteve operante para servir à população.

A aglomeração de pessoas, principalmente, nos horários de pico, o manuseio de
dinheiro e o contato direto com os passageiros expõem os motoristas e cobradores, que
trabalham incansavelmente até mesmo para garantir que profissionais de outras áreas
essenciais cumpram a sua missão no combate a pandemia.

A pandemia continua avançando e cresce a necessidade da realização de testes em
massa para detecção da doença, uma vez que o diagnóstico é fundamental para propor
quaisquer medidas relacionadas à prevenção e ao prognóstico da infecção.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
Indicação.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 17/06/2020, às 08:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - IND-4029/2020

 

LIDO EM: 17/06/2020

 

Brasília, 17 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 17/06/2020, às 16:48, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 26/07/2020, às 20:32, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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